
Artigo 2 2 - 0 valor do premente credito serca coberto com os rc

cursos proveniente.'; do excesso de arrecadarão previsto para o cor ~

rente oxorcício.

Artigo 3fl - Esta lei entrara cn vigor na data do sua

revogadas as disposições em contrário.

Sem outro particular, valho-rne da oportuiiidado para

reiterar os protestos de ^levada consideração o apreço.

a) Dr. Charles Alcxander de Souza Dantas Forbes

Prefeito Municipal.

PfiOJSTO jJE LEI NQ 195 - Doe

Artigo ic - Fica aberto na Dirotorla da Fazenda - Secção de

Contabilidade - um credito especial no valor do ̂ 16/̂ .466,60 (cento

e sessenta e quatro mil, siscentos e sessenta e seis cruzeiros e se,s

senta centavos), para ocorrer ao pagamento dos vencimentos do Dire

tor Comandante da Guarda Municipal, nos termos da Lei nc l 072, e -

do Decreto n& l l/i5> de 23 de novembro de l
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